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A Comissão Permanente de Licitação do Município de Farias· Brito/CE, designada através de Portaria n.º 
OIOID222/2022. de OI de fevereiro de 2022. torna público para conhecimento dos interessados que receberá até às 
9h do dia 18 de dezembro de 2022. na sBde da Comissão Permanente de Licitação, sito à na Rua José Alves 
Pimentel, n.º 87, Centro; Farias Brito/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope OI e 
PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02. relativo à Tomada de Preços n. 2022.11.30.1. do tipo MENDR PREÇD 6LDBAL. 
para a escolha de empresa para exm::ução dos serviços objeto desta licitação. sob o regime de execução indireta, 
observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições contidas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de 
junho de 1883. com suas alterações posteriores, dando em seguida início à abertura dos envelopes. 

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abrevjaturas com os mesmos significados abaixo: 

1. CONTRATANTE - Município de Farias Brito/CE, através da Secretaria Municipal de Educação. 
2.PRDPDNENTE/INTERESSADD/LIC:ITANTE - aqueles que partic.ipan1desta Licitação. 
3. CQNTRATADA -a vencedora desta licitação. 
~· C:PL- Comissão Permanente de Licitação. 

Integramo presente Edital. os seguintes anexos: 

ANEXO 1- Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO li -Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXHUI - Minuta do Contrato 

1-DD DBJETD 
1.1 - Contratação de serviços operacionais e técnica-especializados a . serem prestadas na organi~ação e 
execução de Processo Seletiva visando à contratação temporária de >docentes· para atuar na Rede. Pública 
Municipalde Ensina de Farias Qrito/, conforme espBcificaçães apresentadas no Anexo 1 deste EditalCunvocatário. 

2 - DAPARTICIPAÇÃ[] 
2.1 - Somente poderão partü:ipar desta licitação, as empresas inscritas na Cadastro deforneeedures da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito/CE. ou que atendam todas as condições de cadastramento da Prefeitura, de acordo com o 
Art. 22, parágrafo 2º, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste 
país, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tornada de Preços, especificações e normas, de acordo com 
os anexos, partes integrantes do presente. 
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio. 



2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidânea por órgão ou entidade da administração 
direta. por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
2.5 Os envelopes "Documentos de Habilitação" e "Propostas de Preços" serão recebidos pela Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, no casa de nã.o ser por sócio ou proprietário da 
mesma, deverá entregar à Comissão, juntamente com os envelopes fechados, PROCURAÇÃO PÚBLICA OU 
PARTICULAR. Caso seja apresentada procuração particular, esta deve ser específica para aTomada de Preços n.ll 
2022.11.30.1, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento de identidade do 
outorgante para que seja confrontada aassinatura. Quando o representante fortitular da empresadeverá entregar 
documento que comprove tal condição. 
2.6.1 - N.o caso de cópias, estes documentos deveran ser devidamente autenticadas por cartório competente ou 
estarem acompanhados dos originais, sob pena de invalidação. 
2.7 - Este Edital e seus Anexos se rãa fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito nª Rua José 
Alves Pimentel, n.º 87, Centra, Farias Brito/CE, em horária normal de expediente, ou ainda através >dos sítios 
eletrônicos:www.fariasbrito.ce.gov.br/licitacoes e https.://licitarmesJi::e.ce.gov.br. 

3-DAHABILITAÇÃO 
3.l - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos segÚintes 
Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

a) Habilitação Jurídica: 
a.I - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na .Junta Comercial da .sede da 
licitante. 
a.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta ·Comercial da sede do 
licitante, em se tratando de sociedades comerciais e, no casa de sociedade por ações, acompanhado dedacumentos 
de eleição .de seus administradores. 
a.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis., acompanhada de prova de diretoria em exercício. 
a.4 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ousnciedade estrangeira em funcionamento no Paí~ .. e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expêdido pelo órgão competente, qUando a ativida,de ªssimo ~xigir. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
b.1- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
b.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o abjeto contratual. 
b.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria da Receita 
Federal). 
b.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 



b.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 
b.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
b.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
b.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

e) Dualificaçãa Ecanâmica-Financeira: 
c.l - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica. 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação finanr:eira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por fndices>oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros documentos. 

d) Uualificação Técnica: 
d.2 - Comprovação de registro ou insr:rição naentidade de i:;lasse competente. 
d.l - Comprovação de aptidão téGnir:a para desempenho de atividade pertinente e compatível em i:;aracterfsticas, 
quantidades e prazos r:om o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado técnico 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. No caso de ser apresentado atestado emitido por pessoa 
jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com firma devidamente reconhefrida em cartório 
competente ou acompanhado de documento de identidade dosignatário para confrontação daassinafora. 

e) Outros documentos: 
e.I - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de l8 
(dewito} anos. em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis} anos em qualquer tràhalho, 
salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze} anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. .7º da Constituição 
Federal. 
e.2- Declaração expressa de integral concordânciacom os termosdesteeditaleseus a~exos. 
e.3 -Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente .processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declararocnrrências posteriores; 

3.2 - A documentação apresentada integrará os autos dnprocessa e nãnserá devolvida. A apresentação de 
quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação por cartório competente, 
Servidor da Administração ou publicação em Órgãos da Imprensa Oficial, invalidará o documento, e por 
consequência, inabilitará o licitante. 
3.3 - Somente sBrá aceito o documBnto acondicionado no BnvBlopB n. OI, não sErndo admitido posteriormente o 
rBcebimento dB qualquer outro documBnto, nBm a autBnticação dB cópia dB qualquBr documBnto por Servidor da 
Administração, nBm permitido à lir:itante fazBr qualquBr adBndo em documBnto entrBguB à Comissão. 

~ 
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3.4 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em envelope devidamente fechado. contendo o 
seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomada de Preços n.º 2022.11.30.1 
(Razão Social da Empresa) 
Envelope n.º OI - Documentos de Habilitação 

3.5 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que comprove 
tal situação. 

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASEDE HABILITAÇÃO: 
3.6 - Na forma do que dispõe crart. 42. da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelalei 
Complementar n. 155, de 27 de outubro de 2Dl6, . a co111pravação da regularidade fiscal e trabalhifHa das 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatüra do 
contrato. 
3.7 ~ Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP}, par 
ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que .esta apresente alguma restriÇão. 
3.8 -Havenda alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal etrabalhista, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que n proponente for declarado vencE!do.r do certame; 
prorrogáveis por >igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou pnsltivas com efeito de 
certidão negativa. 
3.8 -Anãoregularização da documentação, no prazo previsto no suhitem anterior. implic~rá decadência do dirE!ito à 
contratação. sem prejuízo das sanções previstas no art 81. da Lei Federal n. 8.666/83. sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanesc1mtes. naurdem de classifü::ação. para a assinatura do contrato; ou 
revogar a licitação. 
3.lff - Serão ínabilitadas as licitantes que não atenderem às. exigências. desta Lii::itaçãoreferentes à fase de 
habilitação. brmf como que apresentarem os documentos d8feituosas em seu cunteúqo e forma; e ainda. serão 
inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a rEigularização da documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima. 

4 - DA PROPOSTA 
4.1- A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS. bem como as recomendações abaixo: 

~ 
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4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da empresa. redigida em português. sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
assinada pelo representante legal da licitante. 
4.3 - Prazo de validade da proposta. não inferior a , 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu 
recebimento. 
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS. nem preço ou 
vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
4.5 - ÜEH::laração de que está de acordo com todas as exigências desta TOMADA DE PREÇUS. 
4.6 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados. rubricadas no fecho. contendo o 
seguinte título: 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE 
Tomada de.Preços n.º 2022.IL3DJ 
(Razão. Sm:ial da Empresa) 
Envelope n.º 02 - Proposta de Preços 

4.7 - Nas propostas deverão constar. ainda: 
4.7J- Descrição completa dos serviços a serem executados. iguais ao objeto desta licitação; 
4.7.2- Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação. expresso em 
reais e em algarismo. 
4.8 - Independente de dei:::laração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços. inclusive as relacionadas com: 
4;8.1- Encargos sociais, trabalhistas. previdenciários e outros; 
4.8.2 -Tributos, taxas e tarifas, emolumentos; licenças. alvarás, multas e/ ou qualquer infrações; 
4.8.3- Seguros em geral. da infortunística e de responsabilidade civil.para quaisquer danos e prejuízos causados ao 
CONTRATANTE e/ou a terceiras, gerados direta ou indiretamente pelaexecüçã.o dos serviços. 

5 - Das PRDCEDIMENTDS 
5.l ·Os envelopes ot- Documentação e 02 - Proposta. todosfechados, serão recebidos pelaComJssãona dia, hora e 
lm-:al definidos no preâmbulo.deste Edital. 
5.2 - Após ri(a) Presidente da Comissão receber os envelopes OI e 02. e declarar encerrado o prazo de recebimento 
dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os existentes nos 
referidos envelopes. 
5.3 Em seguida. serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A Comissão 
examinará os aspectos relacionados com a suficiência. a formalidade. a idoneidade e a validade dos documentos. 
além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas. Os documentos para a 
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habilitação, poderão ser apresentados em original. ou por qualquer proi::esso de i::ópia devidamente autentii::ada por 
cartório competente, publii::ação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração. 
5.4 - Os doi::umentos de habilitação serão rubrii::ados pelos membros da Comissão. em seguida postos à disposição 
dos prepostos das lii::itantes para que os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das lii::itantes, manifestando-se sobre o 
seu ai::atamento ou não. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão. o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relai::ionados i::om a habilitação e inabilitação das licitantes. fundamentando a sua dei::isão registrando os fatos 
em ata. Caberá aos prepostos das lii::itantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que i::onste em ata e 
seja aberto o prazo rei::ursal. Os autos do proi::esso estarão i::om vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das lii::itantes, a intimação dos atos .referidos no item 
anterior será feita através de publicação em JornaF de Grande Giri::ulaçãu no Estado ou >na Imprensa Oficial. 
inii::iando-se no dia útil seguinte à publíi::açãu a prazn de Dq (cimmLdias úteis previsto em lei para a entrega à 
Comissão das razões e contrarrazões dereeursus a sereminterpostos pelos retorrentes. A sessão serásuspensà 
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão mari::ará ª data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento lii::itatário, i::uja comunicação às licitantes será feita çaqi. a 
antei::edência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data mari::ada, através de publii::ação em Jornald1tGrande 
Ciri::ulação no Estado ou na Imprensa Oficial. 
5.8 - Inexistindo recurso. ou·após.proferida a dei::isão sobr.e rei::urso interposto, a Cornissão.dará prosseguimento 
ao proi::edimento lii::itatório. lnii::ialmente, será clevolvido ao preposto da licitante inabilitada mediante rei::ibo .. o 
envelope fei::hado que diz conter a Proposta e demais documentos. 
5.IO - Na ausêni::ia de qualquer preposto de lii::itante. a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, que 
deverá ser retirado pela lieitante no prazo de 30 (trinta) dias i::ontados da data referidàno Bvisnqwe marca à·data 
da sessão de prosseguimento do proi::edimentn lii::itatório. 
5.11 - Será feita, em seguida. a abertura do Envelope 02. A Comissão i::onferirá se foram entregues na referido 
envelope a Proposta de Preços. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnü:ialmente, serão examinados os aspei::tos formais da 
Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigêni::ias deste EdHal será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da 
proposta. 
5J3 ..; k Comissão.fará, então, n ordenamento das propostas das demais lii::itr;mte.s não.desi::Jassificadas pela ordem 
cresi::ente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço dei::l~rada vani::edora. 
5.14 - Caso seja eni::ontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassifii::ação da proposta e fará a mesma 
verifii::ação i::om relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço e assim sui::essivamente, 
observada a ordem i::resi::ente dos valores das propostas de preços. até que uma mesma empresa tenha sua 
Proposta de Preços em conformidade i::om todos os requisitos do Edital. 
5.15 - Caso duas ou mais lii::itantes que não tenham sido desi::lassifii::adas apresentem suas propostas i::om preços 
iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 

~ 



19 

5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão a fim 
de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes que participam 
da licitação. 
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação dos 
atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. 
Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpur ou não recurso, a fim de que 
conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou 
interessados na presença da Comissão. 
5.18 - Caso não estejam pres1mtes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através <de publicaçãu em Jornal de Grande Circulação nu Estado ou na Imprensa Oficial, 
iniciando-se no <dia útil seguinte à publicação o <prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a 
Comissão das razões de recursus a serem interpustos pelo recorrente. A sessão será suspensa. 
5.18 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões sBrão esclareciµas pelo Presidente da Comissão, na presença 
dos prepostos das licitantes. 
5.20- À .Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No casa, os envelopes ainda não abertos dayerão serrubricadus 
pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes: 
5.21- A Comissão.poderá. para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas. solicitar pareceres técnicos e 
susp.ender a sessão para realizar dilig8ncias a fim de .obter melhores subsídios para as suas decisões. 
5.22 -Todos os documentos ficam s.ob a guarda da Comissão Permanente de Licitação. 
5.23 - No caso de decretação de feriado qúe cu incida com a data designada para entrega dos envelopes OI e 02e 
suas aberturas. esta licitação se realizará no primeira dia útil subsequente, na mesma hora e lllésnmlocal, podenda. 
no entanto. a Comissão definir outra data. horário e até focal fazenda apüblicélçãue divulgaçãQ nª.mesma forma do 
início. 
5.24 ·- A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens .não prevista neste Edital nempreça ou vantagem 
basepda nas propostas das demais licitantes. 
5.25.- Ocorrendo discrepância entre qualquer preç1Jnumérico ou por extenso, prevalecerá este último; 
5.26 -Uuando todas as licitantes forem inabilitadas nu todas as. propostas forem desclassificadas, emnãuhavendo 
intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08Joito) 
dias útels para a apresentação de nava documentação ou de outras propostas. 
5.27- Abertos osenvelopes contendo as Propostas. ap.ós, cuncluída a fase de habilitação, não Cabe desclassificar a 
proposta por motivo relai::ionado com a habilitação, salvo em razão de fato superv1miente ou. sátanhecida após o 
julgamento. 
5.28 - A Comissão verificará a existBncia de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP). para o 
~umprimento do constante na Lei Complementar n.123/2006. procedendo na forma dos subitens abaixo. 
5.28 - Caso a proposta classificada em Iº lugar não seja ME ou EPP. a Comissão procederá de acordo com o seguinte: 
5.28.l - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123. de 14 de dezembro de 2006), 
preferência de contratação para as ME e EPP. 



5.28.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até IO% (dez por cento) superiores à proposta melhor classificada, 
depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados. 
5.28.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.28.I, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será i::lassificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame: 
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma daalínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem. 5.28.2. na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
5.28.4 - No caso de equivalência dos. valores apres.entados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nn intervalo estabelecido no subitem 5~28.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquelaquB primeiro poderá apresentar novaproposta de preços, que deverá serregistrada em ata. 
5.28.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstosno subitemacimEt o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certan1e. 
5.28.B - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.28;3., a microempresa ou empresa de pequeno porte rnelhor 
classificada será convocada para apresentar nova propnsta dá preços após solicitação da Comissão. Todas os atas 
deverãnconstar da ata dos trabalhas .. 

s·- DA HDMDLDGAÇÃDEADJUDICAÇÃD 
BJ - A Comissão emitirá relatório contendo o. resultado dn JULGAMENTO deste Edítal,ppfl'l cla~sificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
B.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação doseu objeto em favordaJicitaf1tecujapropu~ta de preços seja 
classificada em primeirolugar são da competência dn(s) Ordenador(es) competente{s). 
B.3 -U Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devida11mnte comprovado, mediante parecer escrito e 
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direita de qu9lquerrec.lamação oµ. indenização: 

7 - DA .CUNTRATAÇÃD 
7.l - O Município de Farias Brito e a lic.itante vencedora desta licitação assinarãn contrato. np prazo de U5.(cinco) 
dias úteis. contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura .Muílicip~t sQbpeFla deqecair do 
direito à contratação. 
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua proposta de preços. 
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito especialmente designado. 
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7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Farias Brito anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato. determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competencia do representante deverão ser solicitadas aos 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
7.4 - O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir da 
data do recebimento da Urdem de Serviços. 
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 02 (dais) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 57, inciso li, da Lei Federal n.º B~666/83. 
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no art 57. inciso 11. da Lei Federal n. 8.686/83, deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa. 
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelaçã.ojudicial ou extrajudiciaLe sem que caiba à 
CONTRATADA direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qt1alqUerd1Js seguintes casos: 
7.7.1..: Não cumprimento ou cumprimentnirregular das cláusulas contrátüaisoUda legislação vigente; 
7.7.2 - Cometimento reiteraclo de erros na prestação dos serviços; 
7.7.3 -Decretação de concordata. falência ou dissolução daJirma, ou ainda insolvência de seus sócios. gerentes ou 
diretores; 
7.7.4- Alteração social ou a modificação da finalidade aude estrutura da empresa, que prejudique a exe.cuçaodo 
contrato; 
7.7.5 - Razões de interesse públicn, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados. pela 
Prefeitura Municipal; 
7.7.6 -D atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrer]tas dos serviços, ou 
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave pertyrbação da orde.m 
interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do tumprimentCI desüas obrigaçaes 
até que seja normalizada a situação; 
7.8 - A rescisão amigável do cnntratn. por acordo entre as partes, deverá ser precedida de>aütorização Bscrita e 
fundamentada pelo(a} Urdenadorfo)de Despesas do(a) Fundo/Secretaria Cúntratante. 
7.8 -Éfacultada à PrefeituraMunicipaLde Farias Brito, quandua c.onvucado não assinar termo do contrato no prazo 
e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanàs·centes. na ordem de classificação. para 
fazê'."lo em Igual prazo .e. nas mesmas. condições propostas pelo .. primeirô classificado,. inclusiv~ quanto aos preços 
atualifados, de conformidade com .este Edital, ou revogar está lic.itação. 
7.ID - A Prefeitura Municipal de Farias Brito poderá.a seucritério. determinara execuçijq µntecipada de serviços, 
obrigando-se a CONTRATADA a realizá-los. 

B - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
8.1 - Obrigam-se o CONTRATANTE e a CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo Edital e 
respectivo Contrato originários desta Tornada de Preços. e as normas estabelecidas na Lei Federal n. 8.666/83. 
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CONTRATANTE 
8.2 - As obrigações do CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual. parte integrante deste Edital. 
independente de sua transcrição. 

CONTRATADA 
8.3 As obrigações da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste Edital, 
independente de sua transcrição. 

9 - aas ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSãES AD CDNTRATD 
S.I - Ao Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. mantendo-se 
as demais condiç.ões do contrato nos termos da art. 85,§ Iº. da Lei Federaln; 8.666/83. 
S.2 - Casa haja acréscimo ou diminuição na volume.das serviços este será abjeta de Termo Aditiva ao contrata, após 
o que, será efetuado a pagamento. 

m -DAS CDNDIÇãES DE PAGAMENTO, ªª REAJUSTE E DD REEIIUILÍBRID ECDNâMma~FINANGEIRD 
IDJ - O pagamento dos serviços prestados será efetuada pelei Adíllinistração, em moeda torrente, conforme/Vé).lor 
firmada no Instrumento Contratual, na forma das itens a seguir: 
ID.IJ- A Prefeitura Municipal de Farias Brita realizará, par intermédio da empresa/instituição contratadà. <as 
inscrições de acordo com a oferta de cargos constantes. no Edital do Processo S.~J~tivo~ pelas quais serão 
arrecadadas taxas através da rede bancária, com valor a ser estip4lado no mem:iunadaEdital. sendo as mesmas 
creditadas em conta específica do Tesouro Municipal devendo a empresa contratada ápresentar imediatamente 
após as inscrições. relatório de prestação de contas acerca dosnúmeros de inscrítos; 
ID.1.2,. Concluídas as inscrições, o município de Farias Brito/CE fará o devido levantamegto d11 \/alar efetivamente 
arrecadado. e este valor>destinar"'se-áao pagamento do valor contratual à empresa/instituição contratada. 
I0.1.3 - Os pagamentos serão efetuados na seguinte disponibilização: 
a} 50% :(cinquenta por cento) do valor total será pago em atélO (dez} dias ap.ós o encerramento dasinscrições do 
Processo Seletivo; 
b) 50%(cinquenta por cento) em até IO (dez) dias após a homologação doresultado do Processo Seletiva. 
I0.2"' Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
I0.3 -A .Pre.feitura Municipal se reserva no direito de 1::ancelar a presente TOMADA. DE PREÇOS, qo todo ou Bm parte, 
de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim cama feduzirou atjrnêntarrespeitados os 
limites de 25% sem que caiba à CONTRATADA o direito de reclamação ou indenização. 
ID.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. na hipótesB de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 
porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivas da execução do ajustada. ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. nos 
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termos do art. 65, inciso li, alínea "d" da Lei Federal n. 8.888/83, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo. 

11 - DDS REC:URSDS DRÇAMENTÁRIDS 
11.1 - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias: 

árgãa Unid. Dr . Projeta/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recusa 
03 01 12.122.0002.2.025.0000 3.3.80.38.00 1500100100 

12 - DDS REC:URSDS 
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de acordo com 
o art. IOS, da Lei Federal n. 8.BHB/83. 
12.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade superior, por intermédio do Presidente da qomissão de Licitação, 
devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, observando-se os prazos deque trata o 
art.IDS. da Lei Federal n. 8.666/83. 
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhadosáComissão. 
12.4-.Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo legal. 

13 - DD INADIMPLEMENTD, DAS PENALIDADES E DAS .SANÇÕES 
13.1- n Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato. ou<a ô#qcrâmfla de quaisquer 
das situações descritas no art 78. da Lei Federal n. 8.866/83, e suàs demais alterações, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento .. a fim de que seja providenciada a regularização naprazo de 05 (cinGa)dias úteis. 
13.2 .. A não regularização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato. sem prejuízo de 
outras sanções. bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até 
a sua normalização. 
13.3 - A CONTRATADA. pela sua inadimplência no cumprimento do euntrato. enquanto durar a vínculo contratual, 
estará sujeita às seguintes sanções: 
13.3.1 -Advertência; 
13.3.2 - Suspensãutemparária da dir.eito de participar deJicitação; 
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração; 
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública. 
13.4 - A CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a Jítula de multa pela não cumprimenta do estabelecido neste Edital e 
no respectivo Contrato. ocorrendo as seguintes situações: 
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa 
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
13.4.2 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa. multa correspondente a ID% (dez por 
cento), calculada sobre a montante total da contratação. ~ 
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13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, ao CONTRATANTE fica desobrigada do 
pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA. 

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - A aprBsentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e demais 
condições para o cumprimenta das obrigações desta licitação. 
14.2 -À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução da contrata. 
14.3 - A contratada se abriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução da contrato. 
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, em horário normal de expediente, de 2ª à 6ª 
feira, na sede da Prefeitura Municipal de Farias Brito, sito na Rua José Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Farias 
Brito/CE. ou pelo telefone (88)3544~1568. 
14.5 - É facultada à Comissão Permanente de licitação, em qualquerJase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo. 
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja con~tatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento. ou revogada por conveniência da.Administração, por decisão fundamentada, em 
que fique evidenciada a notória relevância de interesse da· Prefeitura Municipal de Farias Brito, sem que caiba aos 
licitantes qualquer indenização. 
14.7 -Adocumentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao 
proponente. 
14.8 -O CONTRATANTE se reserva o direitode resc.indir o Contrato, na forma datei. 
14.S - Ahomofügação da presente Licitação é da competência dnCONTRATANTE, nas terniosdalei. 
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente. .de Licitaç·ão da Pr.efeitura 
Municipal de Farias Brito. aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/83 e legislação 1::omple1Tle~tár. 
14.ll - Das decisões da CPL caberá recursa previsto no artigo lDS da Lei Federal n. 8.666/88, e suas alterações 
posteriores. 
14.12- Fica eleito o foro da Comarca de Farias Brito/CE para dirimir qualquer dúvida na exe1::üção deste Edital. 

Farias Hritati::EWº de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Presidente da CPL 
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GOVERNO MUNiC!PAL 

B 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de serviços operacionais e técnico-especializados a serem prestados na 
organização e execução de Processo Seletivo visando à contratação temporária de docentes para 
atuar na Rede Pública Municipal de Ensino de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O Município de Farias Brito necessita realizar contratações temporárias para atender a 
necessidade de excepcional interesse público, notadamente de profissionais do quadro do 
Magistério Municipal para suprir carências funcionais transitórias em razão de afastamento dos 
servidores efetivos ou do aumen~o dademanda. Diante disso necessita a administr?ção contratar 
urna empresa especializada em seleção de pessoal, para que possa realizar a seleção pública 
prescrita na leL 

2.2. A seleção destina-se a composição de um.banco de recursqs hulTlanos de professores para 
suprir possíveis carências temporárias do corpo docente·.efetivo das ·Escolas PúblicasMunicipais, 
nas áreas>de Educação Infantil, Ensino Fundamental I, Ciências, Educação Física, GE3()Qrafia, 
História, Inglês, Língua Portuguesa, Matemática, f\tendilnento Educação Especializada e Educaç~o 
de Jovens e Adultos Anos Iniciais, em decorrência de afastamentos de servidores para tratamento 
de saúde1 licença gestante, licença para interesse? particulares, licença prêmio, além de outros 
afastamentos que repercutam em carência de natureza temporária. 

3. ESPECIFICAÇÃODOS.SERVIÇOS: 
3.1 .•• Os ·. serviços serão realizados por empresa· especializada, devend() os mesnios <obedecer a 
todas as normas necessárias à sua contratação, como também.atendertodosos critérios técnicos. 

3.2. DJ\S ETAPASDOPROF~SS() .. SELETlVO 
3.2.L OProcessoSeletivoserárealtzado em02{duas} etapas, que consistirá de: 
Etapa I: ·Prova objetiva 
Etapa II: Prova de títulos 
3. 2.2. ·Para todos os cargos a prova ()b]etiva será.· de ~aráter eUlllinqtório e ··classificatório, valorada 
de .. acordo com o descrito no Edital ·do ~rocesso ~eleti\ro·e consistirá na resolução de questões 
objetiyas de múltipla escolha, baseadas nos progr9111as que constarão no Edital a ser elaborado 
pela.contratada; 
3.2.3. As.prqvas a serérrraplicadas deverão s~r elaboradas especific?menté para o processo objeto 
deste contrato,· não sendo perrnitido a utilização de provas ou questões utHizadas em quaisquer 
outros processos seletivos; 
3.2.4. A prova de títulos será de caráter classificatório, da qual participarão somente os candidatos 
aprovados nas provas objetivas; 
3.2.5. A prova de títulos será valorada conforme descrito no Edital do Processo Seletivo a ser 
elaborado pela contratada. 
3.2.6. Apresentação dos títulos terá suas condições estabelecidas no Edital do Processo Seletivo. 
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3.3. Caberá à instituição vencedora realizar a Seleção Publica e garantir a completa e efetiva 
consecução do objetivo explicitado nesse Termo de Referência, com a observância das normas 
legais incidentes, no resumo das atividades abaixo listadas e das disposições nos tópicos 
seguintes: 
- Elaboração das minutas de editais do processo seletivo; 
- Elaboração dos programas para as provas de acordo com as indicações e orientações da 
Comissão do Processo Seletivo; 
- Coordenação pedagógica do trabalho das bancas elaboradoras das provas; 
- Realização de todas as inscrições e cadastramento dos candidatos via internet; 
- Disponibilização de site para o acesso e cadastro de inscrições; 
- Formação de banco de dados, através de digitação e geração de arquivos compatíveis com o 
sistema utilizado pela Prefeitura ~unicipal de Farias Brito/CE, com as informações cadastrais dos 
candidatos inscritos bem como emi~são de Hstagens por cargo das isenções homologadas e não 
homologadas(antes e após recursos)/listagens por cargo conladesignação do dia1 horário e local 
das provasdas inscriçõeshomologada$, Jistagens do. restdtado da prova objetiva (antes e após 
recursos)1 listagens de outras provas e/ou exames, listagens de resultado final por cargo e do 
edital. do processo seletivo; 
- <Elaboração, impressão dos cadernos de prova, salvaguardando o sigilo do material, aplicação e 
correção das provas escritas objetivas; 
- Aplicação. das provas objetivas, as quais deverão ser realizadas para todos os cargos 
município de Farias Brito/CE; 
'."·Distribuição de candidatos por local de prova; 
- Emissã() de controles específicos para a realização da prova tais como: Hsta9em geral de cada 
local de prova, listagem.· de candidatos por sala, lista de presença dos candidatos por sala 
contendo nome, cargo e documento de. identidade; 
- Provimento de material, equipamentos apropriados ei recursos huajanos para coordenar ·.é 
fiscalizara aplicação das provas escritas; 

A. disponibilizaçãq da estrutura física para aplicação das provas será dê iesponsabilidade 
exclusiva da Secretaria Municip.aLde Educação de Farias .Brito/CE; 
- Dispor de profissionais para compor a banca examinadora com titulação mínima de mestrado 
para· elaboração e correção das questões das provas; 
-- Cada membro componente das bêmcas examinadoras devera assinartermo de cornproJ11i5so a 
fim de garantir o sigilo em cada fase doprocesso seletivo e deçlarar que não tem conhecimento da 
participação. de parentes, até segundo grau, /ilº certame,> e não. possuir qualquer vinculo 
profissional .. •corninstituições que ofereçam cursos pr~paratprios· para .• proc~sso seletivos; 
-- Aplicação. d~·· provas, disponibilizando todos ps .. materiais necessários para tanto, tais como: 
cadernos· de prova com as questões e instruções gerais para o cand.idato, c9rtões·ópticos de 
resposta personalizados com os dados cadastrais do candidato (nome, numero de inscrição, 
documento de identidade, cargo, sala, etc.) e atas de ocorrência de cada sala; 
- Correção eletrônica das provas objetivas e confecção de listagens com resultados preliminares 
(aprovado, reprovado ou ausente) e fornecimento dos resultados por meio físico (listagens em 
duas vias) e magnético (através da geração de arquivos com extensão txt); 
- Recebimento, protocolo, análise e julgamento dos títulos e experiência profissional apresentados 
pelos candidatos; 
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- Recebimento, protocolo, análise e julgamento (administrativa e/ou juridicamente), com a prévia 
aprovação da Comissão do Processo Seletivo, aos recursos porventura apresentados em quaisquer 
das etapas, fases ou provas; 
- Encaminhamento a Prefeitura de Municipal de Farias Brito, a fim de controle, de todos os 
resultados (antes e após recursos) por e-mail e impresso (em duas vias), no prazo de 24h (vinte e 
quatro horas) antes da publicação, considerando apenas os dias úteis; 
- Reprocessamento dos resultados cm função de alterações decorrente.s de recursos, se houver, 
com emissão das listagens finais de desempenho relativas as provas· Objetivas por meio físico 
(listagens em duas vias) e magnético; 
- Divulgação na internet dos resultados de todas as fases do processo seletivo; 
- A publicação na imprensa oficial dos atos necessários em todas as fases do processo seletivo 
ficará a cargo<da administração; 
- Elaboração e entrega de resultado final e.relatório final do processo seletivo. 

3.4. MECANISMOS DE SEGURANÇA: 
3. 4: 1. •·As áreas internas dª· contratada qnde .serão .elaborada? as provas deverão possuir .. acesso 
restrito, vedado qualquertipodecomu~icªçãoexterna; 
3.4.2. Os cadernos de provas deverão ser impressos,. lacrados e acondici()nados em envelopes de 
plástico opaco, com lacre inviolávei, devendo s~rguardados em ambiente seguro da instituição 
contratada, com antecedência de 01 (um) dia da é)plicaçã() das provas; 
3.4.3. O material de aplicação das provas deverá estar acondicionado em malotes invioláveis, 
devidamente. lacrados para o transporte para os locais das provas, devendo ser aberto na 
presença. dos candidatos, no momento da aplicação das provas; 

3 .. 'f A.·.·· .. º. eve. ·.r .. á ser proibido no.si.oca· •. · i·s .•. · ... ···.d··.·.e .. ·· ... · ... ª· ... ·• .P· Hcação d· .. ··.ª ... s · .. P.·.· .. ·.·.··.r. º. v. · .. · .. ª .. ··.·.· ... ···s····.··,······ ..••. ·.º.· .... ··.·····.·.·.· .. • •. ·.ª.·.··.··.· ... c.···.··.•.e· ... ··.·.·.s·······s.•.• ... ··.·.º ... •.•· ..... •.•.•.·.•.· .... ·.· .. • .. d.·.·.·.·.··.·.··.···.e ....... · ..• ·.· ... •.·.···.·.c···.·.·.·.··.··.ª.·.··.·.·.···n··.•· .. •.· .• ·.·.d········.·· .. · .. ·.·.·.·····.1····.d··.··.·.· .... ªt.· ..... º ... ·.· s portand.o qualquer tipo de equipamento eletrônico; 
3.4.s~· .. A contratada deverá dispor de todos.··os· meios necessários a•.• çssegµrpr ~bsoluto .•• sigilo .. e 
segurança em todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões ·çie provas ate .a 
homologação dos resultados finais do processo seletivo. 

3.5 .. Competirá àcontratada.arealizaç~o e obserVânciados seguintes procedimegtos: 
a)· Elaboração e coordenação do Processo Seletivo com observªncia de to(jas as leis. íllunidpais 
relativas• ao assunto; 
b) Elaboração do Edital do Processo Seletivo, o qu(ll 9everá ~erredigido de forma clara ~pbjetiva, 
incluindo().COnteúdo programático d.as rnatériaspar~cada cargo.eseurespectiVO níveJ,send(JQUe 
es~e S()rnente será disponibilizado ao .•p0bHco após sua aprovaçãopela autoricjade· administrativa 
cornpetentee deveráobedecerasregras da legislação em ·vigor; 
e) Responsabilizar~se pela ~laboração e publicaç~o de todos os extratosresulJlidos . na internet; 
d) Divulgação das inscrições deferidas, local, data e horário da aplicação das provas; 
e) Elaboração, confecção, impressão, reprodução, aplicação e correção das provas; 
1) Elaboração de programas de estudo para todos os cargos; 
g) Orientação técnica na realização das inscrições presenciais, se houver, pagamento dos agentes 
de inscrições e fornecimento das fichas de inscrição; 
h) Fiscalização do Processo Seletivo através de recrutamento de fiscais de sala que preencham os 
requisitos estabelecidos no Edital do certame: 
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i) Divulgação do resultado oficial do Processo Seletivo, em ordem decrescente de classificação, nos 
termos constantes no edital, bem como a confecção de documentos para a publicação do 
resultado oficial do processo seletivo, também em meio eletrônico; 
j) Avaliação e julgamento dos recursos apresentados; 
k) Divulgação dos resultados dos recursos; 
1) Elaboração da minuta do Termo de Homologação do Processo Seletivo; 
m) Elaboração e apresentação .de Relatório Final contendo todos os atos da seleção pública, 
relatando todas as suas fases, procedimentos e ocorrências, e devem ··serjuntadas ao mesmo 
cópia de todos os atos a ele inerentes, bem como exemplares de publicações, para homologação; 
n) A contratada, ao final do Processo Seletivo, deverá encaminhar ao setor de administração da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito toda a documentação referente ao processo seletivo, em meio 
magnético e impresso, indusiveoRelatórioFinal; 
o) A contratªda deverá assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 
serviços que executar, bemcomopelosdanosdecorrentes darealização dos mesmos; 
p). Executar as atividades cm•·· conformi9ade com.· o descritq no pres~nte Terno de Referencia com 
os mais elevados •padrões·.de competênci~1 •integridadeiprofi!;sional e· ética; 
q) Arcar com as despesas de· execução.dostrabafhos. próprios,. como~· pagamento .. dé recursos 
humanos, locação de veículos, combustível, equipamentos eletrônicos e acessórips, dentre outras; 
r} Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal contratado/ para a 
execução das atividades externas próprias e de eventual treinamento; 
s} Prestar os esclarecimentos. que forem .solicitados pela contratante, cujas reclamações ou 
orientações se obrigam a atender prontaménte; 
t) Assumir . todas .. as . despesas . relativas à pess9al e quaisquer outras . oriundas, derivadas ou 
conexas com o contrato,·taiscomo: salários,.encargos sociais e trabalhistas e eventu.ais passivos, 
impostos, alimentação do seu pessoal1.deslocamentos defunfio~ári?s, equipalTlentos de proteção 
individual ecoletivo, tributos, seguros, taxaseserviços, Hcençasem repartiçõe§pµblicas, registros, 
autenticações do. contrato, etc., e ficando, ainda, pÇlra todos os efeit9s legais, declarado pela 
contratada a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos 
e a contratante; 
u) Responsabilizar-5$ por quaisquer cjanos causados a terceiros em virtude do objeto do ccmtrato a 
ser firmado; 
v) Não caucionar ou· utilizafo contrato celebrado para qualqueroperação financeira, sempréviá e 
expressa autorização da contratante; 
w)Submeter-se às normas e condiçõés•·baixadas pela.cbrjtratante,. quanto ao comportamento, 
discrição e urbanidade. na relação jnterpéssoal; 
x)<Exercer rigoroso controle de qualidade. sobre as .• informações .apresentadas e atuar·.··sempre 
dentro dos prazos estabelecidos; 
y) A contratada deverá realizar todas as atividades descritas acima quando tocante as atividades 
da Administração Municipal na representação do Ordenador de Despesas, em ações correlatas com 
as atividades profissionais. 

4. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1. Conforme exigência legal, o Município de Farias Brito realizou pesquisas de preços de mercado 
e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto a ser licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. ~ 
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4.2. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação o 
menor dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6° da supracitada instrução, 
conforme planilha abaixo: 

1 \ 1 Quantidade 1 

j Item 1 Especificação ynid •. ! Estimada de J Valor Unitário 
i t 1 Inscritos i 

Serviços operacionais e técnico-especializados a serem prestados na 
1 

j / 1 

01 1 organização e eXecução de Processo Seletivo visando à contratação l 5 ·ço ! 1170 1 100 00 1 

\ temporária de docentes para atuar na Rede Pública Municipal de ! ervi 1 1 
/ 

1 

1 Ensino de Farias Brito/CE 1 1 1 1 

4.3. As despesas com a realização<do Processo Seletivo serão custeadas com o produto da 
arrecadação das respectivas inscrições~ 

4.4. A quantidade de inscriçõ~sprevistas édel170(mil cento esetenta), considerando.o .número 
de inscritos no último processosefetivo realizadopelomunicípio de Farias Brito/CE. 

4.S .• Ovalar estimado a ser disponibilizado pelo fl1Urüdpiode Farias Brito/CE, para pagamento dos 
serviços a serem contratados totaliza a importância.deR$117.000100 (cento e dezessete mil 
reais). 

4.6. Caso o total dosinscritos exceda o quantitativoestimado no item 4.4, o acréscimo aovolume 
de serviços permitiráqueseja firmado Aditivo ao Contrato na forma doart. 65 datei 8.666/93. 

4.7. O· pagamento dos serviços prestadosserá efetuado·pelaAd1Tiinistraçã9, emmoeda corrente, 
conforme valo.r firmado no Instrumento Contratual, na forma· dos itens a seguir: 
4.7.L .A .... Prefeitqra.Municipal de Farias Brito realizará, por intermédio da ~rnpresa/instituição 
contratada, 8$ inscrições de acordocom a oferta de cargos constantes no Edital do Processo 
Seletivo, pelas·quaisserãoarrecad~dªstaxas através darede bancária, com valora ser.estipulêdo 
no mencionado Edital, s~ndo as mesmas creditadas em conta específica do Tesouro Municipal, 
devendo a empresa contratada apresentar imediatamente após as inscrições, relatório de 
prestação de·· contas acerca . .dosnúmeros de inscritos. 
4.?. 2. Ccmcluídas as inscrições, o munidpio de FariasBrito/CE fará o devido levantamento do valor 
efetivamente. arrecadado, e este valor· destinar-se~á ao pagamento valor contratual à 
empresa/instituição contratada. 
4.7.3. Qs.pagam~ntosserãoefetuados na seguinte disponibilização: 
a) 50% (cinquenta por cento) do valor total será pago em até 10 {dez}dias após o encerramento 
das inscrições do Processo Seletivo; 
b) 50% (cinquenta por cento) em até 10 (dez) dias após a homologação do resultado do Processo 
Seletivo. 

5. CARGOS E VIGÊNCIA DO BANCO DE RECURSOS HUMANOS E DO CONTRATO 
5.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas de natureza temporária que vierem a 
surgir durante seu prazo de validade, especificadas no quadro abaixo: ~ 
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CARGO QUANTIDADE DE VAGAS 
Professor - Educação Infantil 35 

Professor - Ensino Fundamental I 25 
Professor - Ciências 02 

Professor - Educação Física 02 
Professor - Geografia 03 
Professor -- História 

.. · . 

02 ... 
Professor - Inglês 

.• 

02 
Professor- Língua Portuguesa 05 •. 

Professor - Matemática 06 
Professor - Atendimento Educação Esoecializada 04 

. 

Professor - Educação de Jovens e Adultos Anos Iniciais 04 

5.2. O prazo de vigência do Banco de Recursos Humanos de Professores a ser constituído será de 
01 (um} ano, a contar da data da publicação de sua homologaç~o podendo ser prorrogado por 
igual período apenas urna vez. Não se>çcmfunde o prazo de validade da seleção· com o prazo de 
vigência do futuro contrato ad111inistrqtivo. 

5.3: O futuro teráContrato terá vigência de 02(d9i~)meses, a contarda data de suaassin~tura, 
ou enquanto decorrer a .. execução dos serviç()S d~ptro.da vigência do mesmo, podendo ser 
prorrogado; convindo entre as partes, nos termqs da Lei n.0 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6~J. As despesas· deste Contrato correrão por conta das Dotações Orçaméntárias discriminadas no 
Edital Convocatório. 

7.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.l. As obri~aç9es do(a} CONTRATADQ(A). são as discriminadas 
integrante do Edital,independente de sua transcrição. 

8 •. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. As< obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas naMinuta Contratual, parte integrante 
do Edital,. independente de sua.transcrição. 

9 .• SUBCONIRATA(:ÃO,GESTÃO.E .. fISCAtI~ÇÃO···ºº· .CONTRATO 
9.1.··Não será.permitida, .... em nenhuma hipótese; .. a subcontratação· .. ·pará·osserviçosõbjetodeste 
Termo de Referência. 

9.2. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no instrumento contratual: 
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9.3. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as 
atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal n.0 8.666/1993. 

9.4. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n.0 8. 666/1993. 

FARIAS BRITO/CE;. 29 de novembro de 2022. 
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PROPOSTA PADRONIZADA 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
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Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 8.666/83, e 
suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Tamada de Praças N.º 
2022.11.30.1. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo 1, caso sejamos 
vencedor(es) da presente licitação. 
OBJETO: Cantrataçãa de serviças aperacianais e técnica-especializadas a serem prestadas na arganizaçãa 
e execuçãa de<Pracessa Seletiva visanda à cantrataçãa temparária de dacentes para atuar na Rede Pública 
Municipal de Ensina de Farias Brita/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Item Especificação 

Serviços operacionais e técnica-especializadas a serem prestadas na 
organização e mcuçãa de Processa Seletiva visando à contratação 
temporária de docentes para atuar na Rede Pública Municipalde Ensina 
de Farias Brito/CE 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ ; ................ ; ...•.......... ; ...... . 

Proponente: .......................................................... . 
Endereço: ........... ~ ................................. ; ........ . 
C.N.P .. J.: ....................................................... .. 
Data da Abertura: ........................... . 
Hora da Abertura: ........................... . 
Validade daProposta: 60 dias 

Data: ............................................ . 

Uni d. 

Serviço 

Assinatura do Proponente 

lluantidade 
Estimada de 

Inscritos 

H70 

Valor 
Unitário 

TOTAL: 

Valar Total 
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Contrato de prestação de serviços firmado entrs o 
Município de Farias Brito/CE. através do(a) Secretaria 
Municipal de Educação, e a empresa 
................................... , para o finrque nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 07.585.572/000l-OO, através . do(aJ Secretaria Municipal de Educação, neste ato representado pelo(a) 
.............................. ; .................................. , o(a) Sr.(a).· .. · ................................................................. , inscrito(a) no CPF nº 
.................................. ; ............................... , apenas denominado de CONJ.RATANlE. e de outro .Jâdo a empresa 
.... ; ..... ;.;.; ................................................. °' ....... ;,estabelecida na .............................. ; .... ; . .u ...................................... inscrita{o) no CNPJ 
sob o n.º .......................................... ., neste ato representada por ................................................................... , inscritp(a) no CPF 
nº ................................................ , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato.tendo em 
vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preç11s n" 2022.11.30.Ltudo de acordo com as .normas 
gerais da Lei Federal nº 8.66H. de 21 de junho de 1883. asllas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DDJUNDAMENTO LEGAL 
IJ Processo de Licitação na modalidade Tornada de Preços nºi 2U22Jl.3H.[de>acord1l ca.fllfr§ 2~ .. do art. 22. da Lei 
Federal nº 8.666/83. devidamente homologado . pelo{a) ..... , ....... ; ...................... ; ............................. , o(a) Sr.(a) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.L D presente Instrumento tem par objeto a contratação de serviços µperacianais e tÇcnica-especializados a 
serem Pf'estadas na arganizaçãa e . execução de Processa Seletiv11 vispnda à ~anfrataçãa iemparáf'ia de 
docentes para atuar na Rede Pública Municipal d1t E~$ina de Far~ªs Brita/CE. conforme• especificações 
constantes no Anexo 1 do Edital Cunvocatório, nos .quais. a CONTRATADA sagrou-se vencedor(a)L na forma 
discriminada noquadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA-DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, ora contratados. no regime de execução indireta. 
3.2. A execução dos serviços será de acordo com o solicitado pela Contratante. conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório e seus anexos. 

CLÁUSULA OUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO 
4.1. O objeto contratual tem o valor global de R$ .................. (.. ............................................ ..). 
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4.2.- O pagamento dos serviços prestados será efetuado pela Administração, em moeda corrente, conforme valor 
firmado no Instrumento Contratual, na forma dos itens a seguir: 
4.2.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito realizará. por intermédio da empresa/instituição contratada, as 
jnscrições de acordo com a oferta de cargos constantes no Edital do Processo Seletivo, pelas quais serão 
arrecadadas taxas através da rede bancária. com valor. a ser estipulado no mencionado Edital. sendo as mesmas 
creditadas em conta específica du Tesouro Municipal, devendo a empresa cantratadci apresentar imediatamente 
após as inscrições, relatório de prestação de contas acerca dos números de inscritos. 
4.2.2. Concluídas as inscrições. o município de Farias Brito/CE fará o devido levantamentll do valor efetivamente 
arrecadado. e este valor destinar-se-á ao pagamento do valor contratual à empresa/instituição Gontratada. 
4.2.3. Os pagamentos serão efetuados na seguinte disponibilização: 
a) 50% (cinquenta por cento) do valortatalserá pago em até lO (dez) dias após o encerramento das inscrições do 
Processo Seletivo; 
b) 50% (cinquenta por cento)em atém (dez) dias após a homologaçã11dures.ultado do Proces.sa Seletivo. 
4.3. Os pagamentos serão efetuados através de tran~ferência bancária. 
4A. A Prefeitura Municipal se reserva no direi.to de C:ancelára presente TOMADA DE PREÇOS. no todo ou em parte. de 
acordo c.om as condições estabelecidas na legislação p.erticiente. assim como reduzir oü aum~ntar respeitados os 
limites de 25% sem que caiba à CONTRATADA o direito dereclªmação ou indenização. 
4.5,Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a 
retribuição da .Administração para a justa remuneração dos serviços. desde que objetivando a manuti:inçãu do 
equilíbrio econômico-financeiro ·inicial do contrato. na hipótese de sobrevirem fatos Jrnprevi~·!v~is. ou previsíveis, 
porém. de consequ8nciás incalculáveis, retardadores ou impeditivos da ~xecuçãudo ajustado, qu ~inqa, em caso de 
força maior.caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea ecpnô1T1ica extraordinária e extra~ontrªtual, nos 
termos do art. 85, inciso li, alínea "d" da Lei Federal n. B.866/83. devendo .. ser füríllalizado através de ato 
administrativo. 

CLÁUSULA llUINTA • UD PRAZD DE VIGÊNCIACDNTRATUAL 
51 O presente contrato terá vig8ncia de 02 {dais) meses, a cantar da data de sua assinatur[J. podendo ser 
prorrogado. convindo às partes contratantes, oustermos da art. 57, incisnltda LeiFederal n.º 8.888/BB. 

CLÁUSULA SEXTA;. DAURIGEM ·aas RECURSOS 
6.l. As despesas deste Contrato correrão. por conta de recursos oriundos do Tesourô Municipal. previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1. A Contratante obriga-se a: 
7.1.2. Exigir da Contratada a fiel cumprimenta da Edital. foma de Referencia e Contrata. bem cama zela na pres~ 



dos serviços e o i::umprimento dos prazos. 

'3 ,_.... 
' () 

7.1.3. Coloi::ar a disposição da Contratada toda a doi::umentação nei::essária para a perfoita exei::ução dos serviços 
solii::itados. 
7.1.4. Disponibilizar a infrai:istrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências de trabalho 
nei::essária ao bom desempenho dos serviços i::ontratados. 
7.1.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA DITAVA .. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada obriga-se a: 
8.1.2. Executar os serviços através de pessoasJdôneas, capai::itadas e qualificadas, assumindo totalresponsabilidade 
por quaisquer danos ou falta quevenham a cometBr no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles. cuja conduta sejajulgada inconveniente. 
8.LZ .. Substituir os profissionais ous casos de lmpedirnEntos fortuitas, de maneira que não se preji.iqiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
8J3. Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, ihdenizando~a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execuÇão deste 
contrato. quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatarias seus. A responsabilida~e. se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo aCUNTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 
com fiel observância das normas emanadas das autoridadescompetentes e das disposições legais vigentes. 
8.1.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em Lei. sendo também de sua respo11sahilidªde d pagamento de 
todos os trihutos que. ·direta ou indiretamente, incidam sobre ·ª prestação. dos serviço~ çpntratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais.FGTS, PlS .. emolumentos, êBguros de acid~ntes detrabalho. etc .. 
ficando exclufda qualquer solidariedade da CONTRATANTE; por eventuais autuaçõ.e~ administrat.ivas e/ ou judiciais 
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se traqsfer:e a.l:ONTRArANTE. 
8.1.5. Responder, pecuniariam1mte, por todos !Js danos e/ou prejuízos que forem causados ao município ou terce.iras. 
decorrentes da prestação dos serviços. 
8.LH. Cumprir fielmente· e integralmente as disposições contidas no lnstrümento Cnnvocatório. Termo de Referência 
e neste Contrato. 
8.1.7.Ma.nter durante toda execução do contrato, em çampatihilidade t:omi:isnbrigªções por ele assumidas,todas as 
c.ondições··de habilitação e qualificação exigidasnaJieitação; 
818. Utilizar.de forma privativa e confidencial. os documentos fornecidos p~la Prefeitúra eiseus {ntes para a 
execução do Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES 
8.1. É vedado à CONTRATADA a subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência e 
autorização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DD INADIMPLEMENTD 



ID.I. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato. ou a ocorrência de quaisquer das situações 
descritas no Art. 78. da Lei 8.666/83, e suas demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra. 
mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que 
seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
I0.2. A não regularização poderá ensejar. a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato. sem prejuízo de 
outras sanções, bem como no caso de não pagamento. a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até 
a sua normalização. 
I0.3. A CONTRATADA. pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual, estará 
sujeita às seguintes sanções: 
I0.3.1. advertência; 
I0.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
I0.3.3. impedimento de contratar comaAdministração; 
I0.3.4.declaração de inidoneidade para licitar ou r.mntratar con1 a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -·DAS PENALIDADES 
tLLACONTRATADA pagará ao CONTRATANTE a título demúlta pBlo não cumprim~nta do BstabBIBcido na presente 
Contrato, ocorrBndo as seguintes situações: 
11.2. Atraso injustificado na BXBcução dos sBrviços, .causando, conseqllBntBmBnte atraso riOs prazos'. 111ulta 
corrBspondBnte a 3% (três por cBnto), calculada sobre u montantB total da contratação. 
11.3. lnBxecução total ou parcial dos sBrviços. sBm prévia justificativa. multa corrnspondent~.alora {dBz porcento). 
calculada sobre o montantB total da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
l2.1. D não cumprir1lBnto das dispusiçõBs BSpBcificadas neste Contrato implicará aufomatical'Tiente Bm quebra de 
Contrato.ensejando rescisão administrativa prevista no art 77da1ei Federal 8.666/83. reêonhecidos desdejá os 
Direitos da Administração, com rBlaçãnàs normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamenta dispostas no 
presBnte Instrumento. 
12.2. O prHsente contrato é rescindível aínda, indBpendentemente qe qualql.ler interpelação judicial uu.Jxtrajudicfal. 
nos1::asas de: 
12.2.f. Omissão de pagamento pelo CONTRATANTE: 
12.2.Z.lnadimplência.dequalquer de suas.cláusulas por qualquer uma das ·partes.; 
12.2.3. Acerto em comum Elcordopor iniciativa de uma das partes. mediante aviso por escrito càm 3U(trinta) dias de 
antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
12.2.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada 
poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no 
subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 



13.L Ouaisquer alterações que venham a rn:::orrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA llUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
14.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente 
ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA llUINT A - DO FORD 
15.1. D foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é ci da Comarca de Farias 
Brito/CE, excluindo-se qual outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DASDISPUSIÇÕESF.INAIS 
16.1. Declaram as partes que este Contrato rmrrespunde à manifestaçãufinaLcompleta e exi::lu~ivâ de acordo entre 
elas.celebrado. 

E por estarem justos e cuntratadusi assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma; na 
presença das testemunhas abaixo, para que surta seusjurfdicus eJegais efeitos. 

Farias ·Brito/CE, ............................................ .. 

CUNTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
1) .• .... : ..................................... : .. ; .. ,"'; ............. ; ... ~ ....... ;~ ...... ;;. CPF nº ............ ; ............... ; ...... ,, .. 
2) ..................................................... : ................................. ; .. CPF nº ............... ; ...... ~ ..... : ........ . 



COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISU DE LIGIJ AÇÃD 

Tomada de Preços nº 2D22.1l3U.1 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade - T amada de Preços 

Tipo - Menor Preço 

Edital N. º 2D22.11.3D.I 

Objeto da Licitação: C:antrataçãa de serviços operacionais e técnico-especializadgs a serem 
prestadas na organização e. execução de Processa Seletiva visando. à contratE1çãa tempprâria de 
docentes para atuar na Rede Pública Municipal de Ensino de Farias Brita/C:E; > cànforme 
especificações constantes no Edital C:onvocatório. 

O Presidente da Homissão Permanente de Licitação - CPL. tqrna público. que será realizado .Certame 
Licitatório cuja modalidade e objeto supracitados; DATA E HORÁRIO DA ABERTU.RA: JS de dezembro de 
2022 .. às Sh. Os interessadp~ poderão ler e obter o texto integral do editaLetodas as informações sobre a. 
licitação na sede da CPL sito à Rua Jnsé Alves PimenteLnº 87~ Centro, farias Brito/GEr.Blll. horário normal 
de expediente. ou através dos endereços eletrônicns: www.fariasbrito.ce.gov~hr ewvvvdt:e.c::e.gav.br. MAlS 
INFORMAÇÕES: (88) 35441588 - lic:itacaa@fariasbrito.c::e.gov;br. MAIS INFDRMAÇÕES:J88)354415SH. 

Farias Brito/CE. 30 de novembro ds>2U22. 

~ 
Tiago de Araújo Leite 

Presidente da Comissão de Licitação 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

T amada de Preços N. º 2022.11.30.1 

Certifico para os devidos fins que. foi publicado. nesta data. através de afixação naPortaria desta Prefeitura 
(Uuadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n.º 8.888/83. e suas alterações posteriores, o 
Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na modalidade Tomada de Preços N.º 2022.11.30.1. cuja abertura 
está prevista para o dia IS de dezembr.o de 2022 às Sh. para o OBJETO: Contratação de serviços 
operacionais e técnico-especializados a serem prestados na organização e execução de Processo Seletivo 
visando à contratação temporária de docentes para atuar na Rede. Pública Municipal de Ensino de Farias 
Brito/CE. conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Farias Brito/CE. 30 de novembro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Responsável pela Publicação 
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Cascavel -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 01.13.10.2022-PE. A Pregoeira Oficial da Prefeitura 
Municipal de Cascavel torna público para conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o Nº 
01.13.10.2022-PE, do tipo Menor Preço, tendo como objeto o Registro de Preços visando a aquisição de material destinado ao setor de reabilitação motora, 
intelectual, física para atender as demandas das Unidades Basicas de Saúde (Setor de Reabilitação) e Policlinica Municipal de Cascavel-CE, o edital 
disponível no endereço eletrônico: www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br, com o prazo de Cadastramento das Propostas até o dia 15 de dezembro de 2022 às 
07h30min, abertura das propostas às 08h00min e a fase da disputa de lances às 08h30min (Horário de Brasiília). Maiores informações no endereço citado ou 
pelo Fone: (85) 3334-2840. Cascavel - Ceara, 29 de novembro de 2022. Vânia de Souza Pinheiro - Pregoeira Oficial. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Cascavel-Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico Nº 02.13.10.2022-PE. A Pregoeira Oficial da Prefeitura 
Municipal de Cascavel toma público para conhecimento dos interessados que realizará a licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tombado sob o Nº 
02.13.10.2022-PE, do tipo Menor Preço, tendo como objeto o Registro de Preços visando a aquisição de gêneros alimentícios destinados a atender as 
necessidades de alimentação dos agentes responsaveis pela limpeza pública do Município de Cascavel/CE, o edital disponível no endereço eletrônico: www. 
bll.org.br e www.tce.ce.gov.br, com o prazo de Cadastramento das Propostas até o dia 14 de dezembro de 2022 às 07h30min, abertura das propostas ás 
08h00min e a fase da disputa de lances às 08h30min (Horário de Brasiília). Maiores informações no endereço citado ou pelo Fone: (85) 3334-2840. Cascavel 
- Ceara, 29 de novembro de 2022. Vânia de Souza Pinheiro - Pregoeira Oficial. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Tejuçuoca - A viso de Licitação- Tomada de Preços Nº 2022.10.15.01 - TP - FME. A Prefeitura Municipal 
de Tejuçuoca, Ceará, toma público que será realizada no dia 20/12/2022, ás 09h00min, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Tejuçuoca, localizada na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro, Tejuçuoca, Ceará, a Tomada de Preços Nº 2022.10.15.01 -TP- FME, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria técnica em infraestrutura educacional, com enfoque na elaboração de 
estudos e pesquisas para suporte à Secretaria de Educação Básica de Tejuçuoca, visando o aprimoramento da expansão e qualificação das vagas da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental à Luz do Plano de Ações Articuladas. Para aquisição do Edital os interessados deverão dirigir-se no endereço da CPL, citado 
acima, no horário entre 08h00min às 12h00min ou através do site: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/. Tejuçuoca- C:&, 30 de novembro de 2022. José Marcos 
Pinho Brito - Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Farias Brito - A viso de Licitação - Tomada de Preços Nº 2022.11.30.1. O Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Tomada de Preços, tombada sob o n. º 2022.11.30.1. Objeto: 
Contratação de serviços operacionais e técnico-especializados a serem prestados na organização e execução de Processo Seletivo visando à contratação 
temporária de docentes para atuar na Rede Pública Municipal de Ensino de Farias Brito/CE. Data e Horário da Abertura: 16 de dezembro de 2022, às 9h. 
Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação na sede da CPL, sito à Rua José Alves Pimentel, n.º 
87, Centro, Farias Brito/CE, em horário normal de expediente, ou através dos endereços eletrônicos: www.fariasbrito.ce.gov.br e www.tce.ce.gov.br. Mais 
Informações: (88) 35441569- licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Farias Brito/CE, 30 de novembro de 2022. Tiago de Araújo Leite-Presidente da CPL. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Extrat() da Inexigibilidade de Licitação Nº 2022.11.25.01 - SMS. Objeto: contratação de 

, serviços de fisioterapia para atendimento aos pacientes do sus assistidos nas Unidades de Atenção Primaria em Saúde (UAPS) e da Central de Regulação 
de responsabilidade da Secretaria de Saúde de Caucaia/CE, tudo conforme Credenciamento Nº 2022.08.09.01-SMS. Fundamentação legal: Art. 25, caput, 
da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. Favorecida: Sociedade Beneficiente Joaquim Bento Cavalcante (JBC) - CNPJ Nº 23.467.467 /0001-
41, para o Lote 1, com o valor total de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais). Dotações Orçamentárias: 06.20.10.301.0013.2.030.0000 I 
06.20.10.302.0014.2.037.0000- Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00. Fonte: Fundo a Fundo I Transferências Externas. Data da Declaração: 25/11/2022. 
Data da Ratificação: 25/11/2022. Caucaia/CE, em 25 de novembro de 2022. Wagner Vieira Vidal - Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Caucaia - Secretaria de Saúde - Extrato de Termo de Ratificação. O Ordenador de Despesas da Secretaria 
de Saúde do Município de Caucaia/CE, Sr. Emerson Diniz Lima, vem no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Ratificar o Credenciamento da pessoa jurídica: (1) Sociedade Beneficiente Joaquim Bento Cavalcante (JBC) 
- CNPJ Nº 23.467.467/0001-41, para o Lote 1, com o valor total de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), para o Lote 2, com o valor total 
de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais) e para o Lote 3, com o valor total de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), junto ao 
procedimento de Credenciamento Nº 2022.08.09.01-SMS, que tem como objeto o credenciamento visando a contratação de serviços de fisioterapia aos 
pacientes do sus assistidos nas Unidades de Atenção Primaria em Saúde (UAPS) e da Central de regulação de responsabilidade da Secretaria de Saúde 
de Caucaia/CE, tudo conforme a documentação acostada ao autos. Caucaia/CE, em 24 de novembro de 2022. Emerson Diniz Lima - Ordenador de 
Despesas da Secretaria de Saúde. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Santana do Cariri - A viso de Licitação. A Prefeitura Municipal de Santana do Cariri - CE, por intermédio do 
seu Pregoeiro, toma público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nºl 8.11.2022.01-SRPE, tipo Menor Preço, cujo objeto é o Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de recargas de Gás - GLP P13 e vasilhames para atender as demandas das Secretarias do Município de Santana do 
Cariri- CE, o recebimento das propostas se dará através do site licitações-e a partir do dia 01/12/2022 às 17:00h, com abertura das propostas: 14/12/2022 às 
09:00h. O edital estará disponível nos sites: www.licitacoes-e.com.br, www.santanadocariri.ce.gov.br e www.municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br, bem como 
na sala da Comissão de Licitação, na Rua Dr. Plácido Cidade Nuvens, 387, Centro, Santana do Cariri- CE, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
08:00h às 12:00h. Santana do Cariri - CE, 30/11/2022. Lucas Justino Caetano - Pregoeiro. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ - AVISO DE LICITAÇÃO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVÉS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, TORNA PÚBLICO QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, 
O EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.11.24.1, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NO ESTÁDIO MUNICIPAL, DESTE MUNICí:PIO DEARNEIROZ-CE, LICITAÇÃO DO TIPO MENOR VALOR 
GLOBAL, COM DATA DE ABERTURA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS NO DIA 16 DE 
DEZEMBRO DE 2022, ÀS 08:30 HORAS, NA SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, SITUADA NA PRAÇA JOAQUIM FELIPE, Nº 15 - CENTRO, 
ARNEIROZ- CE. ARNEIROZ/CE, 30 DE NOVEMBRO DE 2022 JOSE MARTINS SOUSA JUNIOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE - AVISO DE EXTRATO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
RECURSO QUANTO A FASE DE HABILITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022-TP- O Municipio de Caridade-CE, através da Comissão 
Permanente d~ Licitação, no uso de ~uas atribuições legais, toma público que ACATOU as razões do Recurso int~osto pela empresa: 2 Y CONSULTORIA, 
CONSTRUÇOES E PARTICIPAÇOES, inscrita no CNPJ: 27.717.419/0001-15, referente a sua INABILITAÇAO quanto ao resultado inicial proferido da 
Tomada de Preços Nº O 11/2022-TP. A decisão disponível no Site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes e nos autos do processo em epígrafe. Caridade-CE, 29 de 
Novembro de 2022. Fábio Amorim de Sousa - Presidente da CPL. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUET CARNEIRO -A VISO DE ABERTURA DE PROPOSTAS - TOMADA DE 
PREÇOS Nº 2022.10.26.01 - A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Piquet Carneiro toma público que transcorrido o prazo 
recursa} referente às razões sobre o Resultado da Habilitação para a Tomada de Preços Nº 2022.10.26.01, cujo OBJETO é: Contratação de empresa para 
a construção da sede da Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos, na Rua José Ferreira Filho, Centro, na sede do município de Piquet Carneiro-CE, 
sem nenhuma manifestação, resolve que, a Sessão para Abertura das Propostas de Preços será no dia 02 de Dezembro de 2022, às 09h, na sala da Comissão 
de Licitação. Piquet Carneiro-CE, 01 de Dezembro de 2022. Francisca Vera Lúcia Barbosa Lima - Presidente. 

*** *** *** 
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE 
ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM 
ANEXO. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA. A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS O RESULTADO 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 
COMERCIAS DAS EMPRESAS HABILITADAS, QUANTO A 
ANALISE POR PARTE DA COMISSÃO, DEU-SE O SEGUINTE 
RESULTADO: lº Lugar: C.V. TOMÉ SERVIÇOS, inscrita com o 
CNPJ Nº 23.834.673/0001-42; com valor global de R$ 206.848,60 (
DUZENTOS E SEIS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS-), 2º Lugar: MV2 SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA, inscrita com o CNPJ N" 
38.284.700/0001-28; com valor global de R$ 209.790,28, 3º Lugar: 
IDEAL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita com o CNPJ 
nº 22.336.279/0001-11, com valor global de R$ 209.804,46, 4º Lugar: 
CONSTRUTORA SOUZA L TDA (CONSTRUTOP), inscrita com o 
CNPJ nº 40.187.182/0001-76, com valor global de R$ 211.915,83, 5° 
Lugar: B. N. DE FREITAS LTDA, inscrita com o CNPJ Nº 
17.274.179/0001-78; com valor global de R$ 221.267,75, 6º Lugar: 
RAFAEL ANDRADE DE SOUSA VEÍCULOS-ME, inscrita com o 
CNPJ Nº 37.658.271/0001-49; com valor global de R$ 225.907,65, 7° 
Lugar: M.T. PROJETOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, 
inscrita com o CNPJ Nº 38.397.954/0001-52; com valor global de R$ 
227.768,28, 8º Lugar: WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, 
inscrita com o CNPJ N" 10.932.123/0001-14; com valor global de R$ 
236.338,61, 9º Lugar: CONSTRUTORA ÊXITO EIRELI-EPP, 
inscrita com o CNPJ nº 03.147.269/0001-93, com valor global de R$ 
237.224,65, 10º Lugar: REMC CONSTRUTORA & 
EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, inscrita com o CNPJ nº 
25.078.864/0001-57; com valor global de R$ 242.262,65, 11º Lugar: 
ITAPAJÉ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, inscrita com o 
CNPJ nº 10.933.035/0001-37, com valor global de R$ 243. 792,16, 12º 
Lugar: AF. OLIVEIRA DA SILVA-ME, insc1ita com o CNPJ N" 
22.805.799/0001-26; com valor global de R$ 244.136,.89, com valor 
global de R$ 173.431,98. A COMISSÃO INFORMA QUE A ATA 
COMPLETA DA SESSÃO ENCONTRA-SE NO SITE: 
WWW.TCE.CE.GOV.BR, E, QUE, FICA ABERTO PRAZO PARA 
A APRESEt~TAÇÃO DE RECURSOS CONFORME ART. 109, 
INCISO I ALINEA "B" DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Publicado por: 
Antônio Freire Bessa 

Código Identificador:BC8D41D8 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTUR..\ E 

DESENVOLVIMENTO URBANO A VISO RESULTADO 
ANÁLISE DA PROPOSTA 

MODALIDADE: TOMADA DE PRECOS Nº 006/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE Ô3 (TRÊS) PASSAGENS 
MOLHADAS A SEREM LOCALIZADAS NAS COMUNIDADES 
DA VILA TOMÉ VIERA E DO SÍTIO SACO DAS CABRAS. 
ZONA RURAL, DESTE MUNICÍPIO, DE RESPONSABILIDADÉ 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME PLANILHAS DE 
ORÇAi\1ENTO, CRO;NOGRAMA FÍSICO ~ FINANCEIRO, 
MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇAO DE B.D.I, 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE 
ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO E 
ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM 
ANEXO. TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA. A COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS O RESULTADO 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA 
COMERCIAS DAS EMPRESAS HABILITADAS, QUANTO A 
ANALISE POR PARTE DA COMISSÃO, DEU-SE O SEGUINTE 
RESULTADO: 1º Lugar: CONSTRUTORA SOUZA LTDA 
(CONSTRUTOP), inscrita com o CNPJ nº 40.187.182/0001-76, com 
valor global de R$ 146.823,30 (-CENTO E QUARENTA E SEIS 
MIL OITOCENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E TRINTA 
CENTAVOS-), 2º Lugar: MV2 SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA, inscrita com o CNPJ Nº 38.284.700/0001-28; com valor 
global de R$ 149.610,78. 3º Lugar: IDEAL CONSTRUÇÕES E 
SERVICOS LTDA, inscrita com o CNPJ nº 22.336.279/0001-11 com 
valor global R$. 151.417,58. 4º Lugar: M.T. PROJETOS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita com o CNPJ Nº 
38.397.954/0001-52; com valor global de R$ 154.834,02. 5º Lugar: 
REMC CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS EIRELI-ME, 
inscrita com o CNPJ 11º 25.078.864/0001-57; com valor global de R$ 
167.639,94. 6º Lugar: CONSTRUTORA ÊXITO EIRELI-EPP, 
insciita com o CNPJ nº 03.147.269/0001-93, com valor global de R$ 
171.120,96. 7º Lugar: ITAPAJÉ CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita com o CNPJ nº 10.933.035/0001-37, com valor 
global de R$ 173.431,98. A COMISSÃO INFORMA QUE A ATA 
C01vIPLETA DA SESSÃO ENCONTRA-SE NO SITE: 
WWW.TCE.CE.GOV.BR, E, QUE, FICA ABERTO PRAZO PARA 
A APRESENTAÇÃO DE RECURSOS CONFORME ART. 109, 
INCISO I ALÍNEA "B" DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Publicado pm·: 
Antônio Freire Bessa 

Código Identificador:89512BF6 
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GABINETE DO PREFEITO 
TORNAPÚBLICOQUEREQUEREUDA 

SUPERit'lTE1'~ÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE -
SEMACE, LICENÇA DE AMBIENTAL POR ADESÃO E 

COMPROMISSO - LAC 

Toma público que requereu da Superintendência Estadual do Meio 
Ambiente - SEMACE, Licença de Ambiental por Adesão e 
Compromisso - LAC, referente a '"PAVIMENTACÃO EM PEDRA 
TOSCA SEM REIDNTAMENTO NO SÍTIO FAZENDO (TRECHO 
01 - MONUMENTO ATÉ ANTIGA ESCOLA), NO SÍTIO 
FAZENDO (TRECHO 02 - ATRAS DA CAPELA), NO SÍTIO 
FAZENDO (TRECHO 03 - CAPELA ATÉ PRIMO), NO SÍTIO 
FAZENDO (TRECHO 04 - PASSAGEM MOLHADA ATÉ LAD. 
ZÉ REIS), NO SÍTIO TABULEIRO (TRECHO 01 - BALNEÁRIO 
ATÉ CASA DE ZÉ OLIVEIRA), NO SÍTIO TABULEIRO 
(TRECHO 02 - LATERAL DO CAMPO), NO SÍTIO 
UMBURANAS (TRECHO 01 - DUQUEZA ATÉ PASSAGEM 
MOLHADA), SÍTIO UMBURANAS (TRECHO 02 - PASSAGEM 
MOLHADA ATÉ ERNANDES), SÍTIO COBERTO (TRECHO 02 -
CENETO AO PADRE CÍCERO), SÍTIO COBERTO (TRECHO OI -
LADEIRA DE HERLANDINO), SÍTIO TIMBAÚBA (TRECHO 01 
- PAREDE DO AÇUDE AO TREVO), SÍTIO TIMBAÚBA 
(TRECHO 02 - VILA DEPOIS DO TREVO), SÍTIO EXTREMA 
(TRECHO 01 - VILA BARREIRO ATÉ JATOBÁ) SÍTIO 
EXTREMA (TRECHO 02), SÍTIO EXTREMA (TRECHO 03 -
LADEIRA DO GALHO ATÉ A ULTIMA CASA), SÍTIO GRAGAU 
(TRECHO 01, 02 E 03), TRECHO DISTRITO DE NOVA BETÂNIA 
AO SÍTIO SÃO JOÃO), SÍTIO SÃO JOÃO TRECHO 01,02 E 03, 
localizadas na zona rural do Município de Farias Brito - Ceará, Foi 
determinado o cumprimento das exigências contidas nas normas e 
instmções de licenciamento da SEMACE. 

Publicado por: 
Mruia Jose Bezerra da Silva 

Código Identificador:92 72591 E 

SETOR DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITACÃO - TOMADA DE PRECOS N.º 
2022.11.30.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação -
CPL, toma público, que será realizado Certame Licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, tombada sob o ii.º 2022.11.30.1. 
OBJETO: Contratação de serviços operacionais e técnico
especializados a serem prestados na organização e execução de 
Processo Seletivo visando à contratação temporária de docentes para 
atuar na Rede Pública Municipal de Ensino de Farias Brito/CE. 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 16 de dezembro de 2022, às 
9h. Os interessados poderão ler e obter o texto integral do edital e 
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todas as informações sobre a licitação na sede da CPL, sito à Rua José 
Alves Pimentel, n.º 87, Centro, Farias Brito/CE, em horário nom1al de 
expediente, ou através dos endereços eletrônicos: 
w"\\w.fariasbrito.ce.gov.br e \V\v-w.tce.ce.gov.br. MAIS 
INFORMAÇÕES; (88) 35441569-licitacao@Jariasbrito.ce.gov.br. 

Farias Brito/CE, 30 de novembro de 2022. 

TIAGO DE ARAÚJO LEITE -
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identificador:FFD30A 73 

SETOR DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICTTAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, em cumprimento do Termo de Ratificação procedida 
pelo(a) Sr.(a) Gregorio Alves da Cunha Filho, Ordenador(a) de 
Despesas do Fundo Geral, faz publicar o extrato resumido do processo 
de Inexigibilidade de Licitação n.º 2022.11.29.1. Obieto: Contratação 
de show artístico da Cantora T aty Girl, a se realizar durante as 
festividades alusivas ao aniversário de emancipação política do 
mun1c1p10 de Farias Brito/CE. Favorecida: TATY GIRL 
GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o n.º 23.268.243/0001-00. Valor do Show: R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Fundamento Legal: Artigo 
25, inciso III, da Lei n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores. 
Declaração de Inexigibilidade de Licitação emitida pela Comissão 
Permanente de Licitação e Ratificada pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas do Fundo Geral. Data: 30 de novembro de 2022. 

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identificador:AOE6AlA 7 
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GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N" 148/2022, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022 

Designa servidor para o exercício de função, na 
forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIMJCE, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção dos serviços 
públicos na ausência de funcionário por ocasião de seu atestado 
médico; 

RESOLVE: 

Art. 1". Designar a servidora FLAVILANE CHAGAS BARBOSA, 
ocupante do cargo de Chefe da Seção de Almoxarifado CC2, para o 
exercício da função de liquidante das notas fiscais de obras, serviços e 
materiais de consumo da Secretaria Municipal de Educação, do 
Município de Fortim - CE., durante o período de 24/11/2022 até 
08/12/2022. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 24/11/2022. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM - CE., aos 
25 de novembro de 2022. 

NASELMO DE SOUSA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Mario de Deus Barbosa Neto 

Código Identificador:CAB8A04A 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 150/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

Exonera ocupante de cargo que exerce, na forma que 
indica. 

O PREFEITO MUf'IH:CIP AL DE FORTIMJCE, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

A:rt. 1 º. Exonerar a senhora Danielli Go:ndim Campeio, do cm-go de 
Procuradora do Município CNE, do Gabinete do Prefeito, de 
conformidade com a Lei Municipal n" 864/2022, de 11 de janeiro de 
2022, e legislação coITelata. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM- CE., aos 
30 de novembro de 2022. 

NASELMO DE SOUSA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado 11or: 
Mario de Deus Barbosa Neto 

Código Identificador:B5B52E56 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N" 151/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

Exonera ocupante de cargo que exerce, na forma que 
indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTLWCE, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Exonerar o senhor Mário Sílvio Gomes Borges, do cargo de 
Assessoi· de Assuntos Jmidicos CNE, do Gabinete do Prefeito, de 
conformidade com a Lei Municipal nº 864/2022, de 11 de janeiro de 
2022, e legislação conelata. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM - CE., aos 
30 de novembro de 2022. 

NASELMO DE SOUSA FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Mario de Deus Barbosa Neto 

Código Identificador:6781BOC1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

RATIFICAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N" 2511.01/2022 - SMTC 

EXTRATO DE RATIFICA.CÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITACAO -O Secretário Municipal de Turismo e Cultura, vem 
publicar RATIFICAÇÃO, referente ao Processo Administrativo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2511.01/2022 - SMTC, 
cujo objeto é Contratação artística da banda MÁRCIA A 
FENOMENAL, para a realização do evento Réveillon de luzes e cores 
de Pontal do Maceió, em 31 de dezembro de 2022, com duração de 
OIM5mín, através da Secretaria Municipal de Turismo e Cultura do 
Município de Fortim/CE.DATA DA RATIFICAÇÃO: 28 de 
Novembro de 2022. 
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NOTÍCIAS ( HTTPS:/ JWWW.FARIASBRITO.CE.GOV.BR/NOTIClAS/) FALE CONOSCO (HTTPS://WWW.FARIASBRITO.CE.GOV.BR/FALE-CONOSCO/) 

WEBMAIL [HTTP:/ /WWW.FARIASBRITO.CE.GOV.BR/WEBMAILJ 

TP 2022.11.30.1 

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO: 

Número TP 2022.11.30.1 

Publicação 01/12/2022 

Abertura 16/12/2022 

Modalidade Tomada de Preços 

Situação Aberta 

OBJETO: 

Contratação de serviços operacionais e técnico-especializados a serem prestados na organização e execução de Processo Seletivo 

visando à contratação temporária de docentes para atuar na Rede Pública Municipal de Ensino de Farias Brito/CE 

AROUIVOS PARA DOWNLOAD: 

Abaixo os arquivos da Licitação. 
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